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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 187/17-05

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede p presente Licença que autoriza a:

INrrRnss.lDo: Hanover Mucceda Leite - EPP.

EN»nnrço rARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Sebastião Batista de Melo, no 01, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF'.27.555.98210001-34 lxscruÇÃo Esra,uu.q.r: 05.390.465-6

FoNn: (92) 98129-4701 Fu: (92) 3086-8699

RncrsrRo No IPAAM: 1012.3201 PRocESSo Nsz 2329.2017

Arrvro.c.on: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe le ll

Loc ltrtztÇÃo DA Arrytolor : Estado do Amazonas-AM.

FrNll,rolor: Autorizar o transporte rodoviário de Resíduos Classe I e ll.

Porrxcrll Por,ur»on/Ducna,oADoR: Grande PoRrn: Pequeno

Pnazo DE v.A.LTDADE DEsrA LrcnNçl: 02 Axos.

Atenção:
r Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
r Esta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
o Esta licença deve estar disposta de forma visível (frente e verso), no local ondç é desenvolvida a

atividade.

Manaus-AM,03QUTW.

Rosa Geisller Juliano de Souza
Técnica Diretor

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novernbro
Fone: (92) 2't23-6721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

Instituto de PÍotêção Ambiental
doAmazonas



RESTRTÇÔES E/OU CONDrÇÕES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - LO N', 187n7-Os

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 2329.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM
8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n'96.044188 e demais norrnas

pertinentes, Resolução MT/ANTT n'42012004 e demais norÍnas pertinentes.

9. Manter atualizadas as vitorias de inspeção de segurança dos veículos.

10. Apresentar neste IPAAM, o Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
I l. O transporte rodoviario de resíduos classe I e II deverá ser efetuado exclusivamente

por meio dos veículos com as placas: JXR-9045, QZB.-2F07, PHX-7C27 e P}JZ'
8G45.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados :

a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
b) Certificado de Registro de Licenciamento de Veículos - CRLV.
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
d) Cadastro de atividade (modelo IPAAM).
e) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP


